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Art. 2°— Serão objetivos dessa comissão o acompanhamento e fiscalização, conforme a 
Cláusula Terceira, do referido Acordo. 

Art. 3° — OS meirros deverão dedicar 05 (cinco) horas semanais para as atividades 
inerentes da comissão. 

Art. 4° — CONVALIDAR os atos da comissão a partir de 24/11/2017. 

Art. 5.0  — Esta portaria entra em vigdt-  na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

MARCOS AMORIELLE FURINI 

Diretor-Geral 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° VTP.0030/2018, DE 21. DE MARÇO DE 2018 

Designação de COmissão ,de Acompanhamento e 
Fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica n° 
25/2017 do Cãmpus Votuporanga. 

O DIRETOR-GERAL pcs CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ,SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas. pela Portaria n.° 3.903, de 04 de novembrts de 2015, 

RESOLVE: 

, Art. 1° — DESIGNAR, os servidores abaixo listados para constituírem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do -Acordo de Cooperação Técnica ri° 25/2017na área do 
Mobilidade Urbana entre o Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de São Patilo 
Câmpus Votuporanga e a Prefeitura do Município de, Jàles. • • 

ANGÉLICA PAIVA RAMOS 

GUILHERME SHOITI UEDÁ 
	 

RAPHAEL SAVERIO SPOZITO  

RICARDO HENRIQUE ALVES CORRÊA 

VANDERLEI CECCHINI JUNIOR 
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